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DE 11 D E ABRIL DE 1942 1205 \ 

EFETIVO DO EXÉRCITO 

(Elevação) 

DECRETO-LEI N . 4.237 -DE 8 DE ABRIL DE 1942 

AutOI-ica :1 elevar o efetivo do E..'X:ército c a co nvocar as classes que se fizerem necessários 
pat a o preenc bimento de claros decorrentes da transf ormação 

O Presidente da Repúbl ica, usando d a a tribuição que lhe confere o 
art. 180, combinad o com o art. 166, § 2° d a Constituição, e 

. Considerando q u e se torna indispeusavel d ota r o Exército, na hora 
p r esente, d e m eios compatíveis com a sua alt a missão e finalidade ; • 

Considerando que os efetivos a tua is orçam entários não correspon­
dem mais aos novos e pesados encar gos com eti dos ao E xército na manu~ 
tenção da ordem pública e segur an ça n acional · 

Considerando, afinal , estas e ou tras razões constantes da exposição 
de motivos apresen tad a pelo M inistro d e E stado e Negócios da Guerra, 

Decreta: 

Art . 1°. É o Ministro da Guer ra autor iza do a elevar o efetivo or-  

~·amentário da trop a das unidad es d o Ex ércit o a tualmente or ganizadas 
para o efetivo d e paz (efetiv o- t ip o), con vocand o-se as classes d a reserva 
p ertencentes ao contingente em d isponibilidade d o Exército ativo e 
abrindo o voluntariado para o pr een chimento dos claros. 

Art . 2° . A execução dessa transf ormação para o efetivo-tipo pro­
cessar - se- á na ord em d e urgên cia p r oposta pelo M inistro da Guerra, e 
segundo as instruções aue- se tornarem necessárias pal'a execução 
desta lei . -

Art. 3°. Esta lei en tra em vigor n a data de sua publicação, revo­
gadas as d isposições em contrá r io . 

Rio d e J aneir o, 8 de ab r il de 194 2 ; 121° da Independência e 54° da 
República. 

(D. O . d e 10-4-942 . ) 

GETULI O VARGAS. 

Eu rico G . Dutra. 
A. de Souza Cosba. 

 

 

 
 

 
 

 
 


